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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador, Tarcísio de Freitas, suas dignas providências junto aos órgãos competentes, a fim de que
sejam  destinados  recursos  voltados  a  aquisição  de  equipamentos  e  reforma  do  Centro  de
Reabilitação da Apraespi, em Ribeirão Pires
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com Deficiência de
Ribeirão Pires (Apraespi),  instituição filantrópica e sem fins lucrativos,  é o centro de referência do
Ministério da Saúde no atendimento a pessoas com autismo, deficiências física, intelectual, auditiva e
visual  a  sete  municípios  na  região  do  ABC  Paulista.  Mantém  seis  unidades  de  atendimentos,
responsáveis por mais de 2 mil atendimentos por dia, de crianças menores de 1 ano a idosos.
 
Porém, em que pesem os esforços da diretoria do hospital e do apoio da comunidade, é de conhecimento
público e notório que os valores repassados pelo Governo Federal da tabela SUS estão sem reajuste a
cerca de 20 anos, gerando desequilíbrio em caixa para custeio dos atendimentos do SUS.
 
Desta  forma,  se  faz  fundamental  o  aporte  de  recursos  financeiros  estaduais,  a  fim  de  ampliar  a
capacidade de atendimento da Apraespi, através da aquisição de equipamentos e da reforma do Centro
de Reabilitação.
 
Diante do exposto, registramos a nossa expectativa de que esta Indicação, dada a relevância e urgência
do tema saúde pública, possa ser brevemente atendida.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 

 
Carlos Cezar
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